
DECRETO nº. 881/2024
Súmula: Institui e Nomeia a Comissão de Gestão do Planode Cargos, Carreira e Remuneração do MagistérioPúblico Municipal.
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, SenhoraALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X e XIda Lei Orgânica Municipal, combinada com os artigos 98 e 99 da Lei Municipal n°.3001/2024, Lei nº 2155/2010, Lei nº.14.817/2024 e Lei nº 9394/1996, e ainda combase no Protocolo Geral sob n°. 01509/2024,

DECRETA
Artigo 1°. Fica instituído a COMISSÃO DE GESTÃO DOPLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIOPÚBLICOMUNICIPAL, o qual será composto pelos seguintes membros:

 Como Representante da Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL:
o ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO, brasileira, divorciada,servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de SecretáriaMunicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, portadora da Cédula de IdentidadeR.G. nº. X.XXX.274-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-36;

 Como Representantes da Equipe Técnica Pedagógica daSecretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL:
o ANDREIA APARECIDA VALENTIM, brasileira, divorciada,servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadorada Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.331-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº.XXX.XXX.799-52;o VALDIRENE MOREIRA DENKWISKI, brasileira, casada,servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadorada Cédula de Identidade R.G nº X.XXX.873-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nºXXX.XXX.879-48. Como Representante da Secretaria Municipal de Administraçãoe Recursos Humanos - SARH:o KETLIN SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, servidora públicamunicipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos,portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.728-8 SESP/PR e inscrita noCPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-26.



 Como Representante da Secretaria Municipal de Finanças ePlanejamento – SEFINP:o ANNE CATHARYNNE AMANTINO DA SILVA, brasileira, solteira,servidora público municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de ServiçosAdministrativos, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº XX.XXX.477-8 II/PR einscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-99.
 Como Representante da Secretaria Municipal de NegóciosJurídicos - SENJUR:o MARIANA BRISOLA, brasileira, casada, servidora pública municipalcom cargo em provimento efetivo de Advogado, portadora da Cédula de Identidade R.G.nº. XX.XXX.106-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-27.
 Como Representantes do Magistério Público Municipal:
o VALQUIRIA KOXNE NUNES DOS SANTOS, brasileira, casada,servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadorada Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.024-8 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº.XXX.XXX.749-10;o CYNTHIA TEIXEIRA DA SILVA LAZZARI, brasileira, casada,servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadorada Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.613-2 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº.XXX.XXX.579-62;o ADRIANE DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, casada, servidorapública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédulade Identidade R.G. nº. X.XXX.272-0 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº.XXX.XXX.109-50;o EDILAINE ALVES BARRETO, brasileira, solteira, servidorapública municipal com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, portadora daCédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.027-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº.XXX.XXX.259-00.o CAMILA MOREIRA, brasileira, solteira, servidora pública municipalcom cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, portadora da Cédula deIdentidade R.G. nº. XX.XXX.087-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-46.

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência desteDecreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e deinteresse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto n°. 202/2024.
Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação. Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.



Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOSPrefeita Municipal
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BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKISecretária Municipal de Finanças e Planejamento
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